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NOTÍCIAS TJRJ 

César Maia perde direitos políticos em ação por improbidade 
administrativa 

Skatista vai pagar indenização à ex-companheira 

Justiça inaugura Centro de Soluções de Conflitos na Região 
Oceânica 

Fórum Regional do Méier recebe Oficina de Parentalidade 

Outras notícias...  

 

NOTÍCIAS STF 

Repercussão Geral 

RE que discute liberdade de expressão e direito a indenização por danos morais tem repercussão 
geral 

Em deliberação no Plenário Virtual, os ministros reconheceram a repercussão geral em recurso no qual se discute 
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a liberdade de expressão e o direito à indenização por danos morais, devidos em razão da publicação de matéria 

jornalística que imputa prática de ato ilícito a determinada pessoa. A votação unânime ocorreu na análise de tema 

constitucional no Recurso Extraordinário 1075412, interposto pelo jornal Diário de Pernambuco S.A..  

 

Na instância de origem, o ex-deputado federal Ricardo Zarattini Filho ajuizou uma ação contra o Diário de 

Pernambuco, pedindo indenização por danos morais em razão de conteúdo de entrevista veiculada no jornal que 

teria violado a honra do ex-parlamentar por imputar a ele conduta ilícita. A primeira instância julgou o pedido 

procedente, ao reconhecer que a publicação jornalística teria imputado a prática de ato ilícito a Ricardo Zarattini 

Filho. 

 

A decisão foi reformada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco. Com base na interpretação dos 

artigos 5º, inciso IX, e 220 da Constituição Federal, o colegiado assentou a ausência do dever de indenizar por 

parte da empresa, ao entender que a publicação tratava de entrevista de terceiro e que o meio de comunicação 

deixou de se manifestar quanto ao conteúdo. O TJ frisou que a atuação do jornal estava coberta pelo princípio da 

liberdade de imprensa e que não houve violação à honra.  

 

Na análise da questão, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça deu provimento a recurso especial, 

interposto pelo ex-deputado contra a decisão do TJ-PE, julgando procedente o pedido de indenização. Para 

aquela Corte, os direitos à informação e à livre manifestação do pensamento não possuem caráter absoluto, 

encontrando limites em outros direitos e garantias constitucionais que visam à concretização da dignidade da 

pessoa humana. 

 

Os ministros do STJ entenderam que, no desempenho da função jornalística, “as empresas de comunicação não 

podem descurar de seu compromisso com a veracidade dos fatos ou assumir uma postura displicente ao divulgar 

fatos que possam macular a integridade moral de terceiros”. Salientaram que a jurisprudência do Tribunal é no 

sentido de que as empresas jornalísticas são responsáveis pela divulgação de matérias ofensivas, “sem exigir a 

prova inequívoca da má-fé da publicação”. 

 

Dessa decisão, o jornal interpôs o recurso extraordinário dirigido ao STF.  

 

Manifestação 

 

O relator do recurso, ministro Marco Aurélio, considerou configurada a repercussão geral na matéria constitucional. 

“Em jogo faz-se o direito-dever de informar", ressaltou, ao observar tratar-se de “quadro em que veículo de 

comunicação limitou-se a estampar entrevista de terceiro, vindo a ser responsabilizado, considerada ação de 

indenização por danos morais”.  

 

O mérito do RE será analisado pelo Plenário do STF oportunamente. 

Processo: RE 1075412 

Leia mais... 
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Suspensa execução provisória da pena por condenação contrária à jurisprudência do STF 

O ministro Edson Fachin concedeu o Habeas Corpus 156599, de ofício, para suspender a execução provisória da 

pena imposta a um réu condenado por dispensa ilegal de licitação. De acordo com o relator, o entendimento sobre 

a tipificação do crime analisado na decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo, que confirmou a condenação de 

primeiro grau e determinou o início do cumprimento da pena, contraria a jurisprudência do STF. 

Consta dos autos que o réu foi condenado em primeiro grau a uma pena de 7 anos e 6 meses de detenção, em 

regime inicial semiaberto, pela prática do crime previsto no artigo 89 da Lei 8.666/1993. Contra essa decisão, a 

defesa interpôs apelação ao Tribunal de Justiça de São Paulo. No julgamento desse recurso, o tribunal estadual 

reduziu a pena para 6 anos e 8 meses de detenção, mas determinou o início imediato do cumprimento da pena. 

O advogado impetrou habeas corpus no Superior Tribunal de Justiça alegando que a execução da pena na 

pendência de recursos excepcionais compromete a presunção de inocência e que as teses a serem arguidas em 

sede de recurso excepcional seriam plausíveis. Diante da decisão negativa do STJ, proferida pelo relator do caso 

naquela instância, a defesa recorreu ao STF. 

Execução provisória 

Em sua decisão, o ministro lembrou, incialmente, que a despeito da jurisprudência do STF que permite o início de 

cumprimento da pena após esgotados os recursos dotados de efeitos suspensivos, em seu voto sobre a matéria, 

no julgamento conjunto das Ações Declaratórias de Constitucionalidade 43 e 44, ressaltou que “para sanar as 

situações de teratologia, como se sabe, há instrumentos processuais eficazes, tais como as medidas cautelares 

para conferir efeito suspensivo a recursos especiais e extraordinários, bem como o habeas corpus, que a despeito 

de interpretação mais restritiva sobre seu cabimento, em casos de teratologia, é concedido de ofício por esta 

Suprema Corte”. 

Súmula 691 

O ministro explicou, também, que a Súmula 691 revela a posição do STF contra a possibilidade de admissão de 

HC contra decisão proferida por membro de tribunal superior. Contudo, frisou Fachin, nessas situações, os 

ministros do STF têm admitido, excepcionalmente, a concessão da ordem de ofício, em casos anômalos, em que 

seja urgente a necessidade de concessão da liminar para evitar flagrante constrangimento ilegal ou quando a 

decisão negativa proferida pelo tribunal superior caracterize a manutenção de uma situação manifestamente 

contrária à jurisprudência do STF. Devido à excepcionalidade da medida, a ilegalidade deve ser reconhecível de 

plano, sem a necessidade de produção de qualquer prova ou colheita de informações. 

Entendimento contrário 

No caso dos autos, disse o ministro, “a apontada ilegalidade pode ser aferida de pronto”. De acordo com o 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=378820


ministro, o voto condutor no julgamento do TJ-SP considerou que a contratação sem licitação seria um crime de 

mera conduta, em que não se exige dolo específico. Esse entendimento, mantido na decisão do STJ, de acordo 

com o ministro Fachin, contraria o posicionamento do Supremo sobre o tema (AP 971, AP 700, AP 527, entre 

outras), segundo o qual para a tipificação desse delito exige-se a demonstração de intenção específica de lesar o 

erário, não bastando a presença do dolo genérico, consistente na vontade consciente de dispensar ou exigir 

licitação fora das hipóteses legais. 

A comparação entre as compreensões jurídicas do STF com a que prevaleceu no julgamento do TJ-SP, sobre a 

exigência de dolo específico para a configuração do delito previsto no artigo 89 da Lei 8.666/93, demonstra que o 

tribunal estadual não seguiu a compreensão do Supremo, o que é suficiente para obstar o imediato cumprimento 

da pena privativa de liberdade, salientou o relator. 

Com esse argumento, o ministro não conheceu do HC, mas concedeu a ordem de ofício para determinar que seja 

suspensa a execução da pena privativa de liberdade, imposta ao réu pelo TJ de São Paulo, até que o STJ analise 

os recursos lá interpostos. 

Processo: HC 156599 

Leia mais... 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Regularização de bens imóveis é requisito para prosseguimento do inventário 

Em virtude da obrigação legal de averbação das alterações realizadas em imóveis, é legítima a decisão judicial 

que condiciona o prosseguimento da ação de inventário à regularização, perante o cartório competente, dos bens 

que compõem o acervo submetido à partilha. A condição não representa obstáculo ao direito de exercício da ação, 

mas principalmente o cumprimento de condicionantes estabelecidas pelo próprio sistema legal. 

O entendimento da Terceira Turma foi aplicado para manter decisão judicial que concluiu ser indispensável a 

regularização dos bens imóveis que compõem o acervo de espólio. No caso analisado, foram realizadas 

modificações em bens submetidos à partilha, como a edificação de apartamentos em um terreno, sem que 

houvesse a averbação perante o registro de imóveis. 

“A imposição judicial para que sejam regularizados os bens imóveis que pertenciam ao falecido, para que apenas 

a partir deste ato seja dado adequado desfecho à ação de inventário, é, como diz a doutrina, uma ‘condicionante 

razoável’, especialmente por razões de ordem prática – a partilha de bens imóveis em situação irregular, com 
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acessões não averbadas, dificultaria sobremaneira, senão inviabilizaria, a avaliação, a precificação, a divisão ou, 

até mesmo, a eventual alienação dos referidos bens imóveis”, apontou a relatora do recurso especial, ministra 

Nancy Andrighi. 

Previsão legal 

A ministra destacou que a averbação de alterações realizadas em imóveis é ato de natureza obrigatória, conforme 

estipulam os artigos 167 e 169 da Lei de Registros Públicos. De acordo com os dispositivos, devem ser averbadas 

modificações como edificações, reconstruções e demolições, além de desmembramento e loteamento de imóveis. 

Em relação às condições de acesso à Justiça, a relatora também ressaltou que a doutrina admite “com 

naturalidade” que se imponham condições ao adequado exercício desse direito fundamental. Para a doutrina, o 

acesso à Justiça não pode sofrer obstáculos, mas aceita “condicionantes razoáveis”.  

“Em síntese, sem prejuízo das consequências ou das penalidades de natureza tributária ou daquelas oriundas do 

poder de polícia do Estado (embargo da obra, interdição ou demolição dos prédios edificados irregularmente ou 

imposição de sanções pecuniárias), nada obsta que, como condição de procedibilidade da ação de inventário, seja 

realizada a regularização dos bens imóveis que serão partilhados entre os herdeiros, como consequência lógica 

da obrigatoriedade contida nos artigos 167, II, 4, e 169 da Lei de Registros Públicos”, concluiu a ministra ao 

manter a decisão de primeira instância. 

Processo: Segredo Judicial 

Leia mais... 

Acordo de partilha de bens com trânsito em julgado pode ser alterado por vontade das partes 

A homologação de um acordo diverso daquele já homologado e transitado em julgado em ação de divórcio 

consensual é possível mesmo nos casos em que o novo ajuste envolve uma partilha de bens diferente da que 

havia sido estabelecida inicialmente entre as partes. 

Dessa forma, a Terceira Turma deu provimento a um recurso especial para determinar que o juízo de primeiro 

grau examine o conteúdo do acordo celebrado entre as partes para homologá-lo caso estejam preenchidos os 

requisitos exigidos no artigo 104 do Código Civil. 

Segundo o processo, o primeiro acordo, homologado judicialmente e com trânsito em julgado, definiu que após a 

separação os imóveis do casal seriam colocados à venda no prazo de seis meses e cada um ficaria com 50% dos 

valores apurados. Após 13 meses sem vender nenhum dos bens, o casal requereu a homologação de novo 

acordo, pelo qual caberia um imóvel para a mulher e os demais para o homem. 

Privilégio da forma 
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O pedido foi rejeitado nas instâncias ordinárias. O tribunal de segundo grau entendeu ser inviável a homologação 

do acordo, já que versava sobre coisa julgada, e por isso os interessados deveriam ajuizar ação anulatória. 

Para a ministra relatora do recurso especial, Nancy Andrighi, a interpretação das instâncias de origem não 

privilegia a celeridade que deve reger as relações entre jurisdicionado e jurisdição. 

“Simplesmente remeter as partes a uma ação anulatória para a modificação do acordo, negando-lhes o acordo 

modificativo sobre transação havida naqueles próprios autos pouco mais de um ano antes, traduz-se, em última 

análise, no privilégio da forma em detrimento do conteúdo, em clara afronta à economia, celeridade e razoável 

duração do processo”, justificou a relatora. 

Na contramão 

No entendimento da ministra, o acórdão recorrido está na contramão dos esforços de desjudicialização dos 

conflitos, materializando uma “injustificável” invasão do Poder Judiciário na esfera privada das pessoas. 

Nancy Andrighi disse que a desjudicialização dos conflitos deve ser “francamente incentivada, estimulando-se a 

adoção da solução consensual, dos métodos autocompositivos e do uso dos mecanismos adequados de solução 

das controvérsias, tendo como base a capacidade que possuem as partes de livremente convencionar e dispor 

sobre os seus bens, direitos e destinos”. 

Ela lembrou que desde 2007 as partes podem dissolver consensualmente o matrimônio por escritura pública e 

independentemente de homologação judicial (Lei 11.441/07), o que só não foi feito pelo casal à época em razão 

de suas filhas serem menores, circunstância que não mais se verifica. 

“A coisa julgada material formada em virtude de acordo celebrado por partes maiores e capazes, versando sobre a 

partilha de bens imóveis privados e disponíveis e que fora homologado judicialmente por ocasião de divórcio 

consensual, não impede que haja um novo ajuste consensual sobre o destino dos referidos bens, assentado no 

princípio da autonomia da vontade e na possibilidade de dissolução do casamento até mesmo na esfera 

extrajudicial, especialmente diante da demonstrada dificuldade do cumprimento do acordo na forma inicialmente 

pactuada”, resumiu Nancy Andrighi. 

Processo: Segredo Judicial 

Leia mais... 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 
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Brasil tem 110 magistrados sob proteção 

CNJ realiza 272ª sessão ordinária com 175 itens na pauta 

Ouvidoria do CNJ recebeu 1.497 pedidos de informação desde 2012 

Fonte: CNJ 

 

JULGADOS INDICADOS 
 

2191100-59.2011.8.19.0021 
Rel. Des. Pedro Saraiva de Andrade Lemos 

j. 14.05.2018 e p. 17.05.2018 

 

Obrigação de fazer c/c indenizatória. Autor que se matriculou no curso de Licenciatura Plena em Educação Física. 

Regulamentação alterada no decorrer da graduação, diferenciando Licenciatura e Bacharelado. Instituição ré que 

não informou de forma clara e precisa os seus alunos das novas exigências da legislação específica.  Violação de 

princípios basilares do direito consumerista, tais como a boa-fé objetiva e a transparência das informações. 

Quebra da confiança. Frustração e apreensão. Autor que foi impedido pelo Conselho de Classe de exercer 

plenamente a profissão que almejava. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. Dano material e moral 

configurados. Quantum fixado de forma adequada (R$ 5.000,00).  Razoabilidade e proporcionalidade. Súmula 343 

TJRJ. Sentença mantida. Negado provimento ao recurso.  

 

Leia mais... 
 
Fonte: EJURIS  

 

 
 

BANCO DO CONHECIMENTO 
 
Pesquisa Selecionada 
 

Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Pesquisa e Análise de Jurisprudência no acervo do TJERJ 

sobre diversos temas jurídicos e organizadas por ramos do direito. Comunicamos a atualização das pesquisas 

abaixo elencadas. 

 

•                    Direito de Família  

Adoção 
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Adoção - Maior de Idade 
 

Alimentos 

Exoneração de Alimentos - Filhos Maiores  
Pensão Alimentícia sobre Participação nos Lucros da Empresa 
 

Casamento 

Dano Moral no Casamento 
 

Proteção da Pessoa dos Filhos 

Alienação Parental 
 

União Estável 

Uniões Estáveis Concomitantes 
 

Consulte a página no seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > Pesquisa Selecionada 

 
Fonte: SEESC 

 

 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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